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Boa Tarde,
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A Simples Solugdo em TI, CNPJ 12.267.130/0001-74 vem apresentar impugnagéo nos termos do item 12 do
Edital de Pregao n° 050/2021, conforme argumentos que seguem:

1. 1) Os objetivos da contratagéo balizada no presente pregéo estao vinculados a especializagéo
de empresa, e ndo de equipe especifica. Vejamos o Termo de Referéncia em seu item 3 (trés):
“3. OBJETIVOS

3.1. A contratagcdo de uma empresa especializada no suporte basico e especializado em Tl, objetiva manter
e, na medida do possivel, ampliar os servigos prestados atualmente ao TRE-PI pelos contratos que cobrem
estes servigos.”

Considerando que o objetivo da contratagao, conforme Termo de Referéncia, é a contratacdo de empresa
especializada, ao aceitar experiéncia (atestados técnicos) em alocagéo de recursos semelhantes, serdo
aceitas empresas com experiéncia em simples alocagao de méo de obra, sem o know-how necessario para
interagao e avaliagéo técnica do desempenho da equipe.

Um exemplo disso é a gestao para o atingimento dos Niveis Minimos de Servigos — NMS, vastamente
citada no Termo de Referéncia.

Desta forma, sugerimos que seja ajustado o Termo de Referéncia e o Edital para que so6 aceite atestados
de experiéncia tecnoldgica da empresa; ndo sendo suficientes atestados de alocacdo de méo de obra que
nao tenham contratacdo medida por Niveis Minimos de Servigos - NMS.

“7. DESCRICAO DA SOLUGAO.

7.1. O objeto pretendido consiste na contratagdo da prestacédo de servicos de suporte a infraestrutura de TI,
mediante o uso de profissionais residentes, utilizando-se Niveis Minimos de Servicos — NMS, para
medigao das atividades desenvolvidas. “

1. 2) Outrossim, nao pode ser admitida a exigéncia de habilitagéo técnica “variavel”, da forma
como esta posto. Por exemplo:

“16.1.4.1. (um) atestado ou declaragdo de capacidade técnica, em nome da licitante, expedido por pessoa
juridica de direito publico ou privado, que comprove a prestagdo de servicos de service desk, nivel I, no
minimo, para previsdo de 500 (quinhentos) chamados por més, ou alocagao de, no minimo, 2 (dois) perfis
profissionais similares;”

Vejamos que hora pode experiéncia da empresa, hora pode alocagéo de profissionais com perfis similares.
O que seriam “perfis profissionais similares”?
Que atendam as qualificagdes minimas do Termo de Referéncia? Mas ai seria igual ou superior.

Ao aceitar “perfis profissionais similares” abre-se uma porta para um julgamento subjetivo.

O que é similar para um individuo, ndo €é para outro.

Imperativo que seja ajustada a exigéncia para um claro e inequivoco entendimento por parte das empresas
interessadas, considerando o risco de ser aceito um profissional abaixo dos requisitos basicos do Termo de
Referéncia.

Quanto as exigéncias do item 16.1.4.1:

“16.1.4.1. (um) atestado ou declaragdo de capacidade técnica, em nome da licitante, expedido por pessoa
juridica de direito publico ou privado, que comprove a prestagdo de servicos de service desk, nivel I, no
minimo, para previsdo de 500 (quinhentos) chamados por més, ou alocagdo de, no minimo, 2 (dois) perfis
profissionais similares;”

Tanto na quantidade de chamados, quanto na quantidade de postos exigidos, fere o limite de 50% do
quantitativo a ser contratado, pois:

a. a) Na pagina 31, item 6.1 do Termo de Referéncia, foram registrados 12.760 chamados no ano
de 2020.
b. b) O Acoérdao n.° 1214/2013 — Plenario, do TCU, dentre outros acérdaos e legislagbes como

as Instrugcdes Normativas do Ministério da Economia, limitam as exigéncias em até 50% do que sera
contratado. Porém, a média para se calcular o limite de 50% deve considerar a média geral, e ndo
apenas periodos de pico.

c. ¢©) Ademais, a alternativa de apresentar 2 perfis similares, representa exigir 100% da
quantidade de postos a serem contratados no perfil Atendente de Service Desk, o qué, sem duvida
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é irregular, ja que é dado o direito de optar pela comprovagdo de pessoal, porém restringe a
competitividade, na medida em que leva a 100% do quantitativo.

d. d) Vejamos que é efetivamente um equivoco do Edital, tanto que no item 16.1.4.2, foram
respeitados os 50% do quantitativo; tanto de usuarios, quanto de equipamentos e, também, de postos
a serem preenchidos.

Acordao 2696/2019: Primeira Camara, relator: Bruno Dantas

“E irreqular a exigéncia de atestado de capacidade técnica com quantitativo minimo superior a 50% do
quantitativo de bens e servicos que se pretende contratar, exceto se houver justificativa técnica plausivel.”

Acord&o 2924/2019: Plendrio, relator: Benjamim Zymler

“E irreqular a exigéncia de atestado de capacidade técnico-operacional com guantitativo minimo superior a
50% do quantitativo de bens e servicos que se pretende contratar, a ndo ser que a especificidade do objeto
o recomende, situagdo em que os motivos de fato e de direito deverdo estar devidamente explicitados no
processo licitatorio.”

Ja para os itens 16.1.4.3 e 16.1.4.4 da habilitagéo, ndo é possivel avaliar se os quantitativos exigidos nos
atestados técnicos (em servigos de rede implantados ou o numero de instancias de servidores de bancos de
dados) respeitam o limite de 50% da contratagao/execucéo, pois estes ndo constam do termo de referéncia.

Mas é possivel afirmar que a alternativa de alocagéo de pessoal, no item 16.1.4.4 exige 100% do que sera
contratado. Ainda que se diga que ndo ha como comprovar 50% de 1 (um) posto, pode-se aceitar a
comprovacao de 80 (oitenta) ou 88 (oitenta e oito) horas/més de prestagao de servigo comprovado, como forma
de ampliar a competitividade do certame.

e @& O certo é que, com a dubiedade e subjetividade de se comprovar parte em experiéncia
técnica da empresa e parte em alocagéo de postos, cria-se um emaranhado de possibilidades de
interpretacdes NAO OBJETIVAS da avaliagao técnica.

e @& Além da abertura de entendimentos sobre “perfis profissionais similares”, onde ndo se pode
exigir na habilitagdo o mesmo que sera exigido na execugéo.

e @& Ou ser4 exigido 50% dos itens obrigatérios para cada perfil?

e @ Os atestados terdo que trazer junto as certificagdes e/ou comprovagdes de formagao dos
técnicos indicados nos atestados técnicos das licitantes?

e @ Como saber quais profissionais foram usados nos servigos indicados nos atestados técnicos
das licitantes?

e @ Mesmo que uma licitante apresente contrato ou termo de referéncia com exigéncias de
profissionais, mas sem o nome e comprovagado dos mesmos, nos atestados técnicos, ndo ha como
garantir quem executou 0s servigos.

a. a) QUANTO AO LIMITE DE 50% EM CADA ITEM

A Lei n.° 8.666/1993 prevé capacidade técnico-profissional podera ser comprovada mediante atestado de
capacidade técnica, limitado as parcelas mais relevantes e de valor significativo do objeto licitatério, vedadas
as exigéncias de quantidades minimas ou prazos maximos (art. 30, §1°, inciso I).

Ou seja, proibe a exigéncia de quantitativos minimos nos atestados de capacidade técnica.

A jurisprudéncia do Tribunal de Contas da Unido indica que “é ilicita a exigéncia de nimero minimo de
atestados de capacidade técnica, assim como a fixagdo de quantitativo minimo nesses atestados, superior a
50% dos quantitativos dos bens ou servigos pretendidos, a ndo ser que a especificidade do objeto recomende
o estabelecimento de tais requisitos”.

Ou seja, o TCU admite a fixacdo de quantitativo minimo, desde que né&o ultrapasse 50% das quantidades dos
bens e servigos, salvo em situagdes especiais.

A Nova Lei de Licitagbes e Contratos Administrativos (Lei Nacional n.° 14.133/2021), ja se alinha ao
entendimento da Corte de Contas Federal ao prever que podera ser admitid.a exigﬁ‘:ia de 'st.os comyg m m
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quantidades minimas de até 50% (cinquenta por cento) das parcelas mais relevantes e valor significativo
(art. 67, §1° e § 2°).

Portanto, a nova regulacdo determina que o quantitativo minimo do atestado deve restringir-se a 50% da
parcela mais relevante. E ndo do total do objeto licitado.

E na nova legislagéo, as parcelas de maior relevancia sdo as que poluem valor individual igual ou superior a
4% (quatro por cento) do valor total estimado da contratagéo (art. 67, §1°).

a. b) QUANTO A SUBJETIVIDADE em aceitar atestados da empresa ou de alocagcdo com
perfis “semelhantes”

O TCU traz clara trajetéria em orientagbes para que se evite o julgamento subjetivo, como o que se impde na
questado das semelhangas ou possibilidades alternativas.

Reprisamos: como aferir quem executou uma fungédo X em um contrato Y de uma licitante, e mais, como validar
efetivamente suas competéncias a época da execugao?

Se uma empresa traz atestado de que “José” foi administrador de banco de dados em um cliente X em 2014,
como comprovar que haquela época, ele possuia as qualificacdes semelhantes as exigidas agora.

E, novamente, o semelhante é quase igual, ou parecido com o minimo a ser exigido.

“Fixe com clareza e precisdo as regras para o julgamento de propostas técnicas, a fim de que os
licitantes tenham conhecimento prévio e completo de como serdo avaliadas suas propostas. Faga constar em
documento, de forma expressa, as razbes e os critérios observados nos exames técnicos produzidos em
apoio a aferi¢do valorativa das propostas técnicas apresentadas em certame licitatério, de modo a evitar ou,
ao menos minimizar, a avaliagdo de carater subjetivo, em conformidade com o principio da
publicidade e do julgamento objetivo das propostas, previstos no art. 3°, “caput”, bem
como no art. 44, § 1°, ambos da Lei n° 8.666/1993. Abstenha-se de prever, em caso de licitagdo do
tipo técnica e prego, excessiva valoragéo atribuida a proposta técnica, em detrimento da proposta de pregos,
sem amparo em justificativas técnicas suficientes que demonstrem a sua necessidade, uma vez que a adogéo
de critério desproporcional pode acarretar prejuizo a competitividade do certame e a obtencdo da proposta
mais vantajosa pela Administragdo, observado o art. 3° da Lei n° 8.666/1993 e a jurisprudéncia deste
Tribunal”. Acérdao 1488/2009 Plenario

Ao aceitar comprovagao de alocagao semelhante, o TRE n&o indicou quais os documentos suficientes para
comprovar o que é semelhante, quando é semelhante.

“Envide esfor¢cos de modo a limitar as exigéncias editalicias ao minimo necessario para o cumprimento do
objeto licitado e a definir de maneira clara os critérios para avaliagdo dos documentos
habilitatorios e das propostas apresentadas pelas licitantes, evitando restricdo ao carater competitivo do
certame e julgamento subjetivo na elaboragdo de seus editais de licitagdo, em cumprimento ao art. 37, inciso
XXI, da Constituigdo Federal e aos arts. 3°, 27 a 31, 40, inciso VII, 44, caput e § 1°, e 45 da Lei n® 8.666/1993.”
Acoérdao 110/2007 Plenario

Do pedido de concluséo apds analise da presente impugnacgéo:

Solicitamos que sejam revistas as exigéncias do Edital, respeitando:

a. a) os quantitativos de até 50% do contratado e/ou ambiente a ser sustentado;

b. b) evitar habilitagdo técnica subjetiva ou alternativa entre experiéncia técnica da licitante ou
postos de trabalho;

c. ¢©) retirar a subjetividade do que é perfil semelhante em termos de alocagédo de méao de obra.

Sao Paulo 13 de dezembro de 2021.

Manoel Junior.
Diretor




